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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2019 
 

ASSUNTO: Descumprimento do Contrato 

CPF/CNPJ: 05.797.330/0001-73 

NOME/RAZÃO SOCIAL: Labor Serviços de Asseio e Conservação Ltda  

MOTIVO: Impossibilidade de cumprir com as obrigações especificadas no contrato. 

ORIGEM: Pregão 391/2017 - SMS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 023/2018 

DECISÃO: Pelo todo o exposto, estão presentes fatos e circunstancias que ensejam o Termo de 
Rescisão Unilateral do Contrato, fls. 121, sendo a Empresa Labor Serviços de Asseio e 
Conservação Ltda a responsável pelo descumprimento do objeto do Contrato Administrativa n° 
023/2018, inexecução total ou parcial do contrato, com fundamento na clausula décima e amparo 
no que preceitua o art. 79, I c/c com art. 78, I, III,V, VII e VIII da Lei Federal 8.666/93 
 

DATA INICIAL: 10/02/2020 

DATA FINAL: 10/02/2022 

PENALIDADE: INIDONEIDADE – Impedida de licitar com a Administração Pública pelo prazo 

de 02 (dois) anos, segundo o preceituado no artigo 87, art. IV da Lei 8.666/93.  

 

 


